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CAPÍTULO IV
DAS COMPETÊNCIAS DOS ÓRGÃOS

Art. 5o Ao Gabinete compete assistir ao Presidente no preparo
e despacho do expediente, nas relações interinstitucionais e articulações
internas necessárias à execução das atividades da ENAP, bem como na
elaboração e monitoramento do seu planejamento estratégico.

Art. 6o À Assessoria de Cooperação Internacional compete
exercer as atividades relativas ao intercâmbio e cooperação técnica
com entidades no exterior.

Art. 7o À Procuradoria Federal, na qualidade de órgão exe-
cutor da Procuradoria-Geral Federal, compete:

I - representar judicial e extrajudicialmente a ENAP;

II - exercer atividades de consultoria e assessoramento ju-
rídicos aos órgãos da ENAP, aplicando-se, no que couber, o disposto
no art. 11 da Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993; e

III - promover a apuração da liquidez e certeza dos créditos
de qualquer natureza, inerentes às atividades da ENAP, inscrevendo-
os em dívida ativa, para fins de cobrança amigável ou judicial.

Art. 8o À Auditoria Interna compete:

I - verificar a conformidade às normas vigentes dos atos de
gestão orçamentária, financeira, contábil e patrimonial, de pessoal e
dos demais sistemas administrativos e operacionais;

II - planejar e executar auditorias preventivas e corretivas;

III - acompanhar a execução física e financeira e os re-
sultados obtidos na aplicação dos recursos; e

IV - prestar informações e acompanhar as solicitações oriun-
das dos órgãos de controle interno e externo.

Art. 9o À Diretoria de Gestão Interna compete planejar, co-
ordenar, controlar e avaliar a execução das atividades de gestão de
pessoas, de serviços gerais, de organização e modernização admi-
nistrativa, de logística de eventos, de secretaria escolar, de acervo
documental, de tecnologia de informação e de planejamento, orça-
mento e contabilidade da ENAP.

Art. 10. À Diretoria de Formação Profissional compete pla-
nejar, dirigir, coordenar, orientar, controlar e avaliar a execução de
atividades de formação, especialização e aperfeiçoamento profissio-
nal, e outras voltadas à obtenção de requisitos para promoção em
carreiras estruturadas.

Art. 11. À Diretoria de Desenvolvimento Gerencial compete
planejar, dirigir, coordenar, orientar, controlar e avaliar a execução
das atividades de capacitação de servidores públicos.

Art. 12. À Diretoria de Comunicação e Pesquisa compete
planejar, dirigir, coordenar, orientar, controlar e avaliar a execução
das atividades de estudos aplicados, editoração e difusão técnica,
acervo bibliográfico, com vistas à consolidação e divulgação de in-
formação e de conhecimentos relativos à gestão pública.

Art. 13. Ao Conselho Diretor compete:

I - apreciar os assuntos que lhe forem submetidos por qual-
quer dos seus membros;

II - aprovar as normas gerais da administração da ENAP;

III - manifestar-se sobre o programa geral de trabalho, os pla-
nos anuais, a proposta orçamentária e a programação dos recursos;

IV - opinar sobre o relatório de atividades e a prestação
anual de contas;

V - manifestar-se, quando solicitado pelo Presidente, sobre
convênios, contratos, acordos e ajustes previstos no plano anual de
trabalho da ENAP;

VI - examinar e acompanhar a execução orçamentária e fi-
nanceira da ENAP; e

VII - determinar os critérios para a composição e funcio-
namento do Conselho Acadêmico.

§ 1o O Conselho Diretor será presidido pelo Presidente da
ENAP e integrado pelos quatro Diretores.

§ 2o As normas de funcionamento do Conselho Diretor serão
definidas no regimento interno da ENAP.

Art. 14. O Conselho Acadêmico terá caráter consultivo e será
presidido pelo Presidente da ENAP, com a finalidade de qualificar o
desenvolvimento institucional e as atividades de ensino e pesquisa da
Escola, bem como aprimorar sua capacidade para responder a pro-
blemas estratégicos de gestão pública.

CAPÍTULO V
DAS ATRIBUIÇÕES DOS DIRIGENTES

Art. 15. Ao Presidente incumbe:

I - exercer a direção superior da ENAP, bem como definir as
orientações estratégicas e gerais para as suas atividades, em estreita
consonância com as diretrizes traçadas pelo Ministério do Plane-
jamento, Orçamento e Gestão;

II - aprovar os atos pertinentes ao funcionamento da ENAP;

III - representar a ENAP, ativa ou passivamente, de forma
pessoal ou por delegados expressamente designados, e assinar os atos
que envolvam essa representação, inclusive contratos, convênios,
acordos e ajustes;

IV - prover os cargos em comissão e funções gratificadas, na
forma da legislação em vigor, bem como designar os substitutos dos
titulares das unidades, em seus afastamentos e impedimentos legais; e

V - designar os membros do Conselho Acadêmico.

Art. 16. A cada Diretor, em sua respectiva área de com-
petência, incumbe praticar os atos pertinentes ao bom funcionamento
da ENAP, em conformidade com as decisões do Presidente e do
Conselho Diretor.

CAPÍTULO VI
DO PATRIMÔNIO E DOS RECURSOS FINANCEIROS

Art. 17. Integram o patrimônio da ENAP os bens e direitos
de sua propriedade, além dos que possam ser adquiridos de forma
gratuita ou onerosa.

Parágrafo único. Os bens e direitos da ENAP deverão ser
utilizados exclusivamente no cumprimento de suas finalidades.

Art. 18. Constituem recursos financeiros da ENAP:

I - dotações orçamentárias que lhe forem consignadas no
Orçamento da União;

II - recursos provenientes de convênios de quaisquer na-
tureza;

III - receitas de qualquer espécie, provenientes de seus bens,
produtos ou serviços; e

IV - outras receitas eventuais.

CAPÍTULO VII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 19. As normas de organização e funcionamento dos
órgãos e unidades integrantes do Estatuto da ENAP serão estabe-
lecidas em regimento interno.

Parágrafo único. O Presidente da ENAP submeterá à apro-
vação do Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão
proposta de regimento interno aprovada pelo Conselho Diretor, no
prazo de sessenta dias, contado da data de publicação deste Estatuto.

Art. 20. Em caso de extinção da ENAP, seus bens e direitos
passarão à União, depois de satisfeitas as obrigações assumidas com
terceiros.
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ANEXO II

a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRATIFI-
CADAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL ESCOLA DE ADMINISTTRAÇÃO PÚBLICA - ENAP.

UNIDADE

CARGO
FUNÇÃO

Nº

DENOMINAÇÃO
CARGO/FUNÇÃO DAS/FG

1 Presidente 101.6
1 Assessor 102.4

13 FG-1
10 FG-2
9 FG-3

GABINETE 1 Chefe de Gabinete 101.4
1 Assistente 102.2
2 Assistente técnico 102.1

ASSESSORIA DE COOPERA-
ÇÃO INTERNACIONAL

1 Chefe da Assessoria 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
2 Assistente 102.2
1 Assistente técnico 102.1

PROCURADORIA FEDERAL 1 Procurador-Chefe 101.4

AUDITORIA INTERNA 1 Auditor Interno 101.3

DIRETORIA DE GESTÃO IN-
TERNA

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Adminis-
tração

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Serviço 7 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Tecnologia
da Informação

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 1 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe de Divisão 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Orçamen-
to, Finanças e Contabilidade

1 Coordenador-Geral 101.4

Coordenação 2 Coordenador 101.3
Divisão 1 Chefe de Divisão 101.2
Serviço 3 Chefe 101.1

Coordenação-Geral de Secretaria
e Logística de Eventos

1 Coordenador-Geral 101.4

Divisão 1 Chefe de Divisão 101.2
Serviço 2 Chefe 101.1

DIRETORIA DE FORMAÇÃO
PROFISSIONAL

1 Diretor 101.5

1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Formação 1 Coordenador-Geral 101.4
2 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Especiali-
zação

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Projetos
Especiais

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

DIRETORIA DE DESENVOL-
VIMENTO GERENCIAL

1 Diretor 101.5

Coordenação-Geral de Educação
a Distância

1 Coordenador-Geral 101.4

2 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2

Coordenação-Geral de Programas
de Capacitação

1 Coordenador-Geral 101.4

2 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Projetos
de Capacitação

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente Técnico 102.1

DIRETORIA DE COMUNICA-
ÇÃO E PESQUISA

1 Diretor 101.5

Coordenação 1 Coordenador 101.3
1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1
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Coordenação-Geral de Editoração 1 Coordenador-Geral 101.4
1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Pesquisa 1 Coordenador-Geral 101.4
2 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente 102.2
1 Assistente Técnico 102.1

Coordenação-Geral de Comunica-
ção

1 Coordenador-Geral 101.4

1 Assessor Técnico 102.3
1 Assistente Técnico 102.1

ANEXO II

b) QUADRO RESUMO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES GRATIFICADAS DA
FUNDAÇÃO NACIONAL ESCOLA DE ADMINISTTRAÇÃO PÚBLICA - ENAP.

CÓDIGO DAS
UNITÁRIO

SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO NOVA

QTDE. VALOR TOTAL QTDE. VALOR TOTAL

DAS 101.6 5,28 1 5,28 1 5,28
DAS 101.5 4,25 4 17,00 4 17,00
DAS 101.4 3,23 15 48,45 16 51,68
DAS 101.3 1,91 6 11 , 4 6 7 13,37
DAS 101.2 1,27 0 0 3 3,81
DAS 101.1 1,00 14 14,00 14 14,00

DAS 102.4 3,23 2 6,46 1 3,23
DAS 102.3 1,91 13 24,83 12 22,92
DAS 102.2 1,27 14 17,78 11 13,97
DAS 102.1 1,00 11 11 , 0 0 11 11 , 0 0

SUBTOTAL 1 80 156,26 80 156,26

FG-1 0,2 13 2,6 13 2,6
FG-2 0,15 10 1,5 10 1,5
FG-3 0,12 9 1,08 9 1,08

SUBTOTAL 2 32 5,18 32 5,18
TOTAL (1+2) 11 2 161,44 11 2 161,44

ANEXO III

REMANEJAMENTO DE CARGOS EM COMISSÃO

CÓDIGO DAS
UNITÁRIO

DA SEGES/MP P/ ENAP (a) DA ENAP P/ SEGES/MP (b)

QTDE VALOR TOTAL QTDE VALOR TOTAL

DAS 101.4 3,23 1 3,23 0 0,00
DAS 101.3 1,91 1 1,91 0 0,00
DAS 101.2 1,27 3 3,81 0 0,00

DAS 102.4 3,23 0 0,00 1 3,23
DAS 102.3 1,91 0 0,00 1 1,91
DAS 102.2 1,27 0 0,00 3 3,81

T O T A L 5 8,95 5 8,95
SALDO DO REMANEJAMENTO (a-b) 0 0

<!ID1372322-0>

DECRETO DE 11 DE SETEMBRO DE 2008

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor de Encargos Financeiros da
União, crédito suplementar no valor de R$ 40.864.460.000,00, para reforço de
dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4o, inciso V, alínea "c", da Lei no 11 . 6 4 7 ,
de 24 de março de 2008,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 11.647, de 24 de março de 2008), em
favor de Encargos Financeiros da União, crédito suplementar no valor de R$ 40.864.460.000,00 (qua-
renta bilhões, oitocentos e sessenta e quatro milhões, quatrocentos e sessenta mil reais), para atender à
programação constante do Anexo deste Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de superávit
financeiro de diversas fontes apurado no Balanço Patrimonial da União do exercício de 2007.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 11 de setembro de 2008; 187º da Independência e 120º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 71000 - ENCARGOS FINANCEIROS DA UNIAO
UNIDADE : 71101 - RECURSOS SOB SUPERVISAO DO MINISTERIO DA FAZENDA

ANEXO CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0905 OPERACOES ESPECIAIS: SERVICO DA DIVIDA INTERNA (JUROS E AMORTIZACOES) 40.864.460.000

OPERACOES ESPECIAIS

28 843 0905 0455 DIVIDA PUBLICA MOBILIARIA FEDERAL INTERNA 40.864.460.000
28 843 0905 0455 0001 DIVIDA PUBLICA MOBILIARIA FEDERAL INTERNA - NA-

CIONAL
40.864.460.000

F 6 0 90 0 315 75.000
F 6 0 90 0 329 2.057.807.000
F 6 0 90 0 332 1.949.516.000
F 6 0 90 0 333 7.552.000
F 6 0 90 0 334 438.524.000
F 6 0 90 0 339 23.430.000
F 6 0 90 0 342 20.373.270.000
F 6 0 90 0 357 1.577.905.000
F 6 0 90 0 358 1.307.747.000
F 6 0 90 0 359 10.000.000
F 6 0 90 0 360 1 7 5 . 2 11 . 0 0 0
F 6 0 90 0 371 684.718.000
F 6 0 90 0 372 3.992.722.000
F 6 0 90 0 374 7.758.209.000
F 6 0 90 0 375 11 9 . 7 6 5 . 0 0 0
F 6 0 90 0 398 388.009.000

TOTAL - FISCAL 40.864.460.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 40.864.460.000
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DECRETO DE 11 DE SETEMBRO DE 2008

Declara de interesse social, para fins de re-
forma agrária, o imóvel rural denominado
"Fazenda Nova", situado no Município de
Fartura do Piauí, Estado do Piauí, e dá ou-
tras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 184 da Constituição, e nos
termos dos arts. 2o da Lei Complementar no 76, de 6 de julho de
1993, 18 e 20 da Lei no 4.504, de 30 de novembro de 1964, e 2o da
Lei no 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica declarado de interesse social, para fins de re-
forma agrária, o imóvel rural denominado "Fazenda Nova", com área
registrada de dois mil, setecentos e vinte e sete hectares, e área
medida de dois mil, oitocentos e vinte e um hectares, cinqüenta e
cinco ares e sessenta e oito centiares, situado no Município de Fartura
do Piauí, objeto da Matrícula no 8.903, fls. 45, Livro 2-A-E, do
Cartório de Registro de Imóveis do 1o Ofício da Comarca de São
Raimundo Nonato, Estado do Piauí (Processo INCRA/SR-24/no

5 4 3 8 0 . 0 0 11 0 3 / 2 0 0 6 - 9 2 ) .

Art. 2o Este Decreto, independentemente de discriminação ou
arrecadação, não outorga efeitos indenizatórios a particular, relati-
vamente a áreas de domínio público constituído por lei ou registro e
a áreas de domínio privado colhido por nulidade, prescrição, comisso
ou ineficácia operada exclusivamente a benefício de qualquer pessoa
jurídica de direito público, excetuadas as benfeitorias de boa-fé nelas
existentes anteriormente à ciência do início do procedimento ad-

ministrativo, excluindo-se ainda dos seus efeitos os semoventes, as
máquinas e os implementos agrícolas e qualquer benfeitoria intro-
duzida por quem venha a ser beneficiado com a sua destinação.

Art. 3o O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrá-
ria - INCRA, atestada a legitimidade dominial privada da mencionada
área planimetrada, fica autorizado a promover a desapropriação do
imóvel rural de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei
Complementar no 76, de 6 de julho de 1993, e a manter as áreas de
Reserva Legal e preservação permanente previstas na Lei no 4.771, de
15 de setembro de 1965, preferencialmente em gleba única, de forma
a conciliar o assentamento com a preservação do meio ambiente.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 11 de setembro de 2008; 187o da Independência e
120o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Daniel Maia

<!ID1372328-0>

DECRETO DE 11 DE SETEMBRO DE 2008

Declara de interesse social, para fins de re-
forma agrária, os imóveis rurais que men-
ciona, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições
que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e 184 da Constituição, e nos
termos dos arts. 2o da Lei Complementar no 76, de 6 de julho de
1993, 18 e 20 da Lei no 4.504, de 30 de novembro de 1964, e 2o da
Lei no 8.629, de 25 de fevereiro de 1993,

D E C R E T A :

Art. 1o Ficam declarados de interesse social, para fins de
reforma agrária, os seguintes imóveis rurais:

I - "Fazenda Cabano", com área registrada indefinida, e área
medida de mil e cinqüenta e três hectares, vinte e nove ares e setenta
e cinco centiares, situado no Município de Diamante, objeto das
Transcrições nos 2.344, fls. 35, Livro 3-B; e 3.507, fls. 13, Livro 3-E,
do Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Itaporanga, Estado
da Paraíba (Processo INCRA/SR-18/no 54320.000479/2005-11); e

II - "Garra, Saco Velho I e Saco Velho II", também co-
nhecido por "Saco do Romão", com área registrada de mil e se-
tecentos hectares, e área medida de mil, quinhentos e sessenta e oito
hectares, sessenta e seis ares e trinta e seis centiares, situado no
Município de Diamante, objeto da Matrícula no 69, fls. 71, Livro 2-A,
do Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Itaporanga, Estado
da Paraíba (Processos INCRA/SR-18/no 54320.000484/2005-16).

Art. 2o Este Decreto, independentemente de discriminação ou
arrecadação, não outorga efeitos indenizatórios a particular, relati-
vamente a áreas de domínio público constituído por lei ou registro e
a áreas de domínio privado colhido por nulidade, prescrição, comisso
ou ineficácia operada exclusivamente a benefício de qualquer pessoa
jurídica de direito público, excetuadas as benfeitorias de boa-fé nelas
existentes anteriormente à ciência do início do procedimento ad-
ministrativo, excluindo-se ainda dos seus efeitos os semoventes, as
máquinas e os implementos agrícolas e qualquer benfeitoria intro-
duzida por quem venha a ser beneficiado com a sua destinação.

Art. 3o O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrá-
ria - INCRA, atestada a legitimidade dominial privada das men-
cionadas áreas planimetradas, fica autorizado a promover as desa-


